
, 

' 
• 

' 

' 

.. l 

• 

. . 

• 

. ' 
- -

un-1c1pa ' 

' ' 
,. -

e-- - _aquar1t1 . 
ESTADO DE SÃO .. PAULO • 

• ••••• • 
• 

a 
' 

·-
•• 

• 
• 

' 1 
' 

LEI NQ 2.042, .:de 23 de fevereiro de 1.988. •. 

' 

-

• 

• 

DESAFETA DA CATEGORIA DOS BENS DE USO COMUM DO PC 
' 
1 r TRANSFERE PARA A DOS BENS PATRIMONIAIS, ÃREA e 

ESPECIFICA E AUTORIZA DOAÇ�O. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua1 
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

. ' 
' 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta-e ele promulga a 
guinte Lei:.-: '. 

• 

•• 

• 

ARTIGO lQ - Fica desafetada da categoria dos ben 
e uso comum do povo e transferida para a dos bens · patrimoniais, parte d 

-ârea '' A'' a desmembrar da matricula 13.525, lo.calizada na Avenida Caetano D 
caro, no Parque Residencial Laranjeiras, desta cidade, 'e adiante descrita: 
"ârea situada ã 36,35 m da esquina da Rua Francisco.Marino com a Avenida Cé 
tano Decaro medindo de frente 20,65 m para esta Avenida; do lado direito e 

quem da Avenida olha para o terreno mede 34,00 m confrontando com a ãrE 11A11 remanescente da Prefeitura Municipal de Taquari.tinga; do lado esquer' 
mede 28,80 m confron·tando com ârea desmembrada e jâ doada ao NGcleo Esplr 
ta "A Caminho da Luz11; nos fundos mede 26,45 m confrontando com propried, 
de de Adival Bertoli; perfazendo uma ârea total de 7-16,71 m2 (setecentos 
dezesseis metros e setenta e um dectmetros quadrados)''. 

a doar a ãrea desafetada 
ARTIGO 2Q - Fica o Executiyo Municipal 

ao LAR ESCOLA ''A CAMINHO DA LUZ '', para 
autoriza 
construç 

- - . de sede propr1a. 

go deverã ter inici9 no 
escritura, condicionado 
ses. 

§ 1Q - A construção da obra mencionada 
prazo de 6 (seis) meses da lavratura da 
o seu tirmino no periodo de 36 (trinta e 

neste ar 
respect' 
seis) r 

• 

. 29 - Caso não seja dada a destinação previ 
nes·te artigo ou se não cone u1da a obra dentro do prazo estipulado em 
§ 19, o imõvel deverã reverter ao Patri.m5nio PGblico, com ev�ntuais benf 
torias. • 

39 - Da escritura de doação deverão constar, 
b r i g a to r i a m e n t e , to d a s a s "'="c�a-:-:-u s u l a s e c o n d i ç õ e s e s ta b e l e c i d a s n e s t a L e i . 

-

,çao 
te, 

sua 

da presente Lei, 
suplementadas se 

• 
• 

ARTIGO 39 - Para ocorrer as despesas com a exe 
serão aproveitadas verbas próprias do orçamento viç 

< � • necessar1as. 

. ARTIGO 49,,,....... Esta Lei entrarã em vigor na data 
publicação, revogadas as dispo ç es em ontririo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT. 3'de f�v�reiro de 1.988. 

• 

• 

Registrada e 

• 

• 

' ' 
• • 

' 

publicada· 

' 

DR. NTONIO CARLOS NUNES DA SILVA 
- Pre eito nicipal -

' 

' ' 

na Secretar a d refeitura, na data 

' � /f'�/'t}/' 
VERA LDC]A GIBERTONI BOSCHINI 

- Diretora d� Secretaria -

supra. 


